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Procedimento Licitatório nº 097/2023 – Pregão Presencial nº042/2023 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE OU EQUIPARADAS PARA 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, DIDATICO E EDUCATIVO DESTINADOS 

AS ATIVIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE LAGOA DOS PATOS-MG. 

 

Diante do pedido de impugnação do edital do procedimento licitatório nº 097/2023 – 

pregão presencial nº 042/2023 do objeto citado acima, proposto pela empresa Papelaria e 

Distribuidora Sulamericana LTDA - EPP. 

Alegando o que se segue:  

“ (...)o prazo de entrega de apenas 02 (dois) dias úteis exigido para o 

fornecimento é inexequível e colabora com direcionamento direto e 

indireto do objeto, visto que, o prazo é inexequível por se tratar de 

REGISTRO DE PREÇO, uma vez que a empresa vencedora teria que 

dispor de todo o material em seu deposito, pois com esse prazo de 

entrega não se permite a mesma realizar compra de possíveis materiais 

que não tiver em seu estoque, e por estarmos em um País de 

dimensões continentais, em média os pedidos de compras chegam até 

as empresas com média de 07 a 10 dias, isso contemplando todo o 

processo de compra.” 

“Este tipo de cláusula no edital, só vem a obscurecer o certame 

licitatório, pois afasta diversas empresas, que, muito embora consigam 

fornecer os produtos a preço bastante competitivo e com a exata 

qualidade pretendida pela Administração, não possuam disponibilidade 

de produção para entregar no prazo estabelecido no edital.” 

“Diante das alegações e comprovações, solicitamos a esta idônea 

organização que o prazo de entrega seja alterado para a média padrão 

de 15 (QUINZE) dias, evitando assim o direcionamento indireto e 

exclusão das licitantes, a fim de proporcionar a ampla participação e 

competitividade aos licitantes interessados em participar do presente 

processo licitatório.” 

DO MÉRITO 

Antes, porém, de enveredar no mérito da questão, sobreleva destacar que, compete 

à administração estabelecer diretrizes do que pretende, especificando o objeto que 

pretende licitar e os requisitos que venham assegurar o melhor desempenho sem riscos de 

não atender às suas necessidades.  

Em tempo, cumpre ressaltar que, o procedimento licitatório é disciplinado pela 

sucessão de atos administrativos pré-ordenados, sob o comando do imperativo legal das 

normas acima mencionadas, bem como da disciplina contida na Lei Federal nº 

10.520/2002. 

Também considera-se que, é facultada à administração a liberdade de escolha do 

momento oportuno para realização do procedimento licitatório, da escolha do objeto que 
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atenda às suas necessidades, das especificações e das condições de execução do futuro 

CONTRATO.  

Nos ensinamentos do memorável mestre Hely Lopes Meirelles, quando leciona com 

brilhante sabedoria, que a lei ressalva a liberdade para a administração definir as condições 

da contratação administrativa, destacando com bastante propriedade, in verbis: 

 

“A LIBERDADE DE ESCOLHA DA ADMINISTRAÇÃO SE EFETIVA EM UM 

MOMENTO PREPARATÓRIO E INICIAL DA LICITAÇÃO. UMA VEZ 

EXERCITADA ESSA LIBERDADE, EXAURE-SE A DISCRICIONARIEDADE 

E NÃO MAIS PODE SER INVOCADA. ASSIM, A ADMINISTRAÇÃO TEM 

LIBERDADE PARA ESCOLHER AS CONDIÇÕES SOBRE O FUTURO 

CONTRATO. PORÉM, DEVERÁ VALER-SE DESSA LIBERDADE COM 

ANTECEDÊNCIA, INDICANDO EXAUSTIVAMENTE SUAS ESCOLHAS” 

(COMENTÁRIO À LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, AIDE, 3ª ED/94).” 

 

É na fase interna do procedimento licitatório ou contratação direta que a 

Administração deve analisar e selecionar quais são os requisitos de qualificação técnica 

indispensáveis e necessários a assegurar o mínimo de segurança relacionada ao 

cumprimento das obrigações pelo Contratado.  

Não há de se questionar que o cumprimento das regras estabelecidas no edital, é 

dever supremo da Administração Pública como também do licitante que participa, até 

porque a regra do instrumento convocatório está amparado no artigo 3.º da Lei n° 8.666/93, 

elencadas abaixo: 

“Art. 3°. A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa 

para a Administração e será processada e julgada em estrita 

conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 

probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, 

do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.” 

 

Com isso, cabe ressaltar que o presente Edital ao estabelecer o prazo de entrega de 

02 (dois) dias uteis, não ofende veementemente o disposto na Constituição Federal, uma 

vez que, a Administração Pública busca selecionar a proposta mais vantajosa, atendendo 

assim o interesse público. 

Todavia, não é de forma alguma objetivo desta Administração Municipal alijar 

licitantes, pelo contrário, todos os procedimentos visam garantir os princípios basilares da 

licitação pública, tais como a isonomia, competitividade, legalidade e eficiência, como 

também a vinculação ao instrumento convocatório. 

Posto isso, é possível justificar a solicitação do prazo exigido de até 02 (dois) dias 

uteis para a entrega dos produtos, uma vez que serão utilizados pela Administração pública. 

A presente aquisição irá contribuir para agilidade e eficiência ao desenvolvimento das 

atividades a serem cumpridas pela administração pública, impactando positivamente nos 

resultados a serem alcançados pelas atividades desenvolvidas pelas Secretarias 
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Municipais e Órgãos Vinculados, melhorando a qualidade na prestação do serviço público 

interno e externo. 

Nessa linha de raciocínio, o Poder Público deve valer-se de seu direito de 

discricionariedade para garantir seja realizado o melhor procedimento aquisitivo adequando 

preço e qualidade. 

Dessa forma, os prazos estipulados no edital não visam limitar a participação dos 

licitantes, nem ferem os princípios norteadores do sistema jurídico vigente, mas buscam 

atender o interesse público primário, que alcança o interesse da coletividade e possui 

supremacia sobre o particular. Ademais, a contratada deve atender as necessidades das 

Secretarias Municipais, cujo risco de ruptura ou a lentidão nos serviços prestados poderão 

impactar diretamente na garantia a direitos constitucionais inerentes a vida humana, sendo 

dever da Administração Pública proporcioná-los a seus Cidadãos. 

Neste sentido, cabe citar o pronunciamento de todos os Tribunais Nacionais, 

vejamos o de Santa Catarina: 

 

“A licitação, procedimento anterior ao contrato administrativo, tem como 

princípio basilar a vinculação ao instrumento convocatório, que é lei 

interna do próprio certame e, por isso, deve ser cumprido em sua 

totalidade, é através dele que ficam estabelecidas as regras para o 

posterior cumprimento do contrato, faltante um item exigido pelo edital, 

inabilita-se o proponente. (...) o princípio da isonomia deve ser 

interpretado de forma sistêmica ao princípio da vinculação do edital, 

pois este estabelece as regras do certame e aquele garante, dentro da 

própria licitação, a justa competição entre os concorrentes, a isonomia 

não deve ser tratada única e exclusivamente como direito dos licitantes, 

mas também como um conjunto de deveres e limitações impostas pelo 

próprio edital.” (Tribunal de Justiça de Santa Catarina, MS n.º 

98.008136-0, Rel. Des. Volnei Carlin, j. PO14.08.02) (grifo nosso). 

 

 

DA CONCLUSÃO 

Após análise, e com base na fundamentação supra, decido conhecer e, no mérito, 

INDEFERIR a impugnação em epígrafe interposta pela empresa PAPELARIA E 

DISTRIBUIDORA SULAMERICANA LTDA - EPP, mantendo-se, assim, todos termos 

constantes nos itens do Edital publicado. 

 

 

Lagoa dos Patos/MG, 30 de janeiro de 2024 

 

 

________________________________ 

Valeria Tamires Soares 

Presidente da CPL 
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